
INDICAÇÃO Nº 
2279
, DE 2009

INDICO, nos termos do Art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando autorizar recursos financeiros para o LAR DA CRIANÇA DE AGUAI, no Município de AGUAÍ-SP.
JUSTIFICATIVA

Conforme declara o senhor Vereador  do Município, PAULO CÉSAR GANDOLFI IENON, O LAR DA CRIANÇA DE AGUAÍ, é uma entidade beneficente, sem fins lucrativos, cuja sede esta situada na Rua Washington Luiz, nº 352, município de Aguaí –SP, cep 13860-000, inscrita no CNPJ nº 43090802/0001-42.A entidade beneficente atende atualmente cerca de 90 crianças na faixa etária, entre 06 meses a 07 anos em regime de semi-internato, com o fornecimento de mamadeiras  e refeições diárias.

Conforme declara o ilustre vereador, a entidade necessita de recursos financeiros da ordem de R$ 100.000,00 (cem mil) reais para obras de benfeitorias para adequar suas instalações no atendimento de todas as crianças.

Acrescenta, ainda que seu perfeito funcionamento é de fundamental importância para os cidadãos do município. Desta forma a entidade, LAR DA CRIANÇA DE AGUAÍ ao fazer o pleito para liberação de verba na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil) reais, espera estar realizando as melhorias e adequações continuadas ao atendimento das crianças. 

Assim, ante o relevante interesse público, e contando com a costumeira atenção e sensibilidade do Senhor Governador, espera este Deputado o pronto atendimento do presente pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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